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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA     VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL 

474/2022 2022.00279452 

 

RBJL Comercio de Bicicletas Ltda. (Lev Bicicletas) – comercialização de bicicletas sem 
equipamentos obrigatórios –– violação do Código de Trânsito Brasileiro e regulamentação 
do Conselho Nacional de Trânsito – obrigação legal de o fornecedor de incluir os 
equipamentos no produto final vendido ao consumidor – ausência que representa vício de 
qualidade do produto – prática comercial abusiva – violação do Código de Defesa do 
Consumidor.  
 
 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

por intermédio do Promotor de Justiça que ao final 

subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, e com fulcro na Lei 7.347/85 e 8.078/90, 

ajuizar a competente 

 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONSUMERISTA com pedido de liminar 

 

 

em face de RBJL COMERCIO DE BICICLETAS LTDA. (“LEV 

BICILETAS”), inscrito no CNPJ nº 22.686.168/0001-67, 

com sede na Rua General Polidoro, 59, Botafogo, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP: 22.280-004, pelas razões que passa a 

expor:  
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I – PRELIMINAR 

 

a) Legitimidade do Ministério Público 

 

O Ministério Público possui legitimidade para 

propositura de ações em defesa dos direitos difusos, 

coletivos e individuais homogêneos, nos termos do art. 

81, parágrafo único, I, II e III c/c art. 82, I, da 

Lei nº. 8078/90, assim como nos termos do art. 127, 

caput e art. 129, III da CF. 

 

Ainda mais em hipóteses como a do caso em tela, a 

intervenção do Parquet mostra-se necessária para 

amparar direitos coletivos envolvidos. A conduta 

narrada viola os direitos de um número expressivo de 

consumidores, uma vez que é sabido que o réu possui 

diversos clientes, revelando-se a matéria, portanto, 

de elevada importância.  

 

Claros, portanto, o interesse social e a permissão 

legal que justificam a atuação do Ministério Público.  

 

Nesse sentido, citam-se os seguintes acórdãos do 

E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO INTERNO. ORDINÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RELAÇÃO DE 
CONSUMO CARACTERIZADA. Violação ao dever de informação, a teor do 
artigo 6º, III, do CDC, o qual garante ao consumidor a prestação de 
informação adequada e clara. Aplicação do artigo 35 do CDC. Dano moral 
in re ipsa. Negado provimento. Negado provimento ao recurso de agravo 
do art. 557, § 1º do CPC.” (AGRAVO INTERNO na Apelação Cível nº 
0360355-75.2012.8.19.0001)  
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. DIREITOS COLETIVOS, 
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS E DIFUSOS. MINISTÉRIO PÚBLICO. 
LEGITIMIDADE. JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.  
- O Ministério Público é parte legítima para ajuizar ação coletiva de proteção 
ao consumidor, inclusive para tutela de interesses e direitos coletivos e 
individuais homogêneos.” (AGA 253686/SP, 4a Turma, DJ 05/06/2000, pág. 
176). 

 

Ademais, o e. Superior Tribunal de Justiça já teve 

ocasião para assentar o cabimento da ação civil pública 

para hipóteses análogas à presente: 

 

Ação civil pública. Direitos individuais homogêneos. Cobrança de taxas 
indevidas. Candidatos a inquilinos. Administradoras de imóveis. 
Legitimidade ativa do PROCON - Coordenadoria de Proteção e Defesa do 
Consumidor, por meio da Procuradoria Geral do Estado para ajuizar ação 
coletiva para proteção de direitos individuais homogêneos. Prescrição. 
Multa do art. 84, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor. Repetição em 
dobro. Multa do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
Súmula n° 07 da Corte. Precedentes.  
1. O PROCON - Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consumidor, por 
meio da Procuradoria Geral do Estado, tem legitimidade ativa para ajuizar 
ação coletiva em defesa de interesses individuais homogêneos, assim 
considerados aqueles direitos com origem comum, divisíveis na sua 
extensão, variáveis individualmente, com relação ao dano ou à 
responsabilidade. São direitos ou interesses individuais que se identificam 
em função da origem comum, a recomendar a defesa coletiva, isto é, a 
defesa de todos os que estão presos pela mesma origem. No caso, o liame 
está evidenciado, alcançando os candidatos a inquilinos que são cobrados 
de taxas indevidas.  
2. A prescrição é vintenária, na linha de precedentes da Terceira Turma, 
porque não alcançada a questão pelo art. 14 do Código de Defesa do 
Consumidor.  
3. Cabível é a multa do art. 84, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor, 
mas deve ser observada na sua fixação o comando legal, não sendo 
razoável aquela imposta pela sentença no valor de R$ 100.000,00.  
4. A repetição do indébito pelo valor em dobro não se impõe quando 
presente engano justificável, o que não é o caso quando o Acórdão 
recorrido identifica a existência de fraude à lei.  
5. O exame da documentação existente, que serviu de fundamento para a 
configuração da taxa cobrada como de intermediação, vedada na Lei 
especial de regência, não pode ser reexaminada, a teor da Súmula n° 07 
da Corte.  
6. Não tem cabimento a multa do art. 538, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil, quando interposto o recurso na cobertura da Súmula n° 98 
da Corte.  
7. Recursos especiais conhecidos e providos, em parte.  
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(REsp 200.827/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2002, DJ 09/12/2002, p. 339) 
 
PROCESSO CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LOCAÇÃO - CLÁUSULAS 
ABUSIVAS - ADMINISTRADORAS DE IMÓVEIS- LEGITIMIDADE 
PASSIVA AD CAUSAM - INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. As 
administradoras de imóveis são legitimadas para figurarem no pólo passivo 
em ações civis coletivas propostas pelo Ministério Público com objetivo de 
declarar nulidade e modificação de cláusulas abusivas, contidas em 
contratos de locação elaboradas por aquelas. (Precedentes). Recurso 
Especial provido.  
(REsp 614.981/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 
julgado em 09/08/2005, DJ 26/09/2005, p. 439) 

 

 

b) Da ausência de interesse na realização de audiência   

de conciliação ou mediação 

 

Em cumprimento ao art. 319, inciso VII do Código 

de Processo Civil em vigor, o autor informa que não 

possui interesse na realização de audiência de 

conciliação ou de mediação.  

 

No caso em tela, existem fatores que estão a 

indicar que a tentativa de autocomposição constitui um 

ato infrutífero, que apenas colaborará para o 

prolongamento desnecessário da lide, uma vez que, no 

curso de inquérito civil público, no qual foi 

constatada a irregularidade que constitui a causa de 

pedir da presente ação, foi oferecido acordo, não se 

obtendo, contudo, sucesso.  

 

O Termo de Ajustamento de Conduta proposto para 

adequar a situação fática não foi aceito, a indicar 

impossibilidade de composição entre as partes.  
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Ademais, se uma das partes manifesta que não há 

interesse em participar da audiência, ela não deverá 

ser realizada. 

 

Cássio Scarpinella Bueno afirma1:  

 

Não há sentido em designar aquela audiência nos casos em que o autor, 
indica seu desinteresse na conciliação ou mediação. Até porque seu não 
comparecimento pode ser entendido como ato atentatório à dignidade da 
justiça nos moldes do §8º do art. 334. Trata-se de interpretação que se 
harmoniza e que se justifica com o princípio da autonomia da vontade – tão 
enaltecido pelo CPC de 2015 – e que, mais especificamente preside a 
conciliação e a mediação. Expresso, nesse sentido, aliás, o art. 2º, V, da 
Lei nº 13140/2015, que disciplina a mediação. Ademais, de acordo com o 
§ 2º, daquele mesmo art. 2º, ‘ninguém será obrigado a permanecer em 
procedimento de mediação’. De outra parte, ainda que o autor nada diga a 
respeito da sua opção em participar, ou não, da audiência de conciliação 
ou de mediação (quando se presume sua concordância com a designação 
da audiência consoante se extrai do §5º do art. 334), pode ocorrer de o réu 
manifestar-se, como lhe permite o mesmo dispositivo, contra sua 
realização, hipótese em que a audiência inicialmente marcada será 
cancelada, abrindo-se prazo para o réu apresentar sua contestação, como 
determina o inciso II do art. 335).  

 

Por sua vez, Alexandre Câmara diz que: “Apesar do 

emprego, no texto legal, do vocábulo ‘ambas’, deve-se 

interpretar a lei no sentido de que a sessão de 

mediação ou conciliação não se realizará se qualquer 

de seus pares manifestar, expressamente, desinteresse 

na composição consensual” 2.  

 

 
1 BUENO, Cassio Scarpinella. Manual de Direito Processual Civil. 

2. ed. Volume único. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 295; 
2 CÂMARA, Alexandre. Novo Processo Civil Brasileiro. 2. ed. São 

Paulo: Editora Atlas, 2016, p. 201. 
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Além do já citado, constitui obstáculo à 

realização da mediação, no caso em tela, a evidente 

incongruência entre a exigência de publicidade para a 

resolução de conflitos envolvendo ente público e que 

versa sobre direitos indisponíveis, e o instituto da 

mediação, regido pela confidencialidade.  

 

Inaplicável, portanto, à luz do princípio da 

publicidade, insculpido no art. 37, caput, da 

Constituição Federal, o princípio da confidencialidade 

sempre que um ente público se fizer presente em um dos 

polos processuais. 

 

Desse modo, em casos como o presente, há sempre 

de se observar a regra da publicidade dos atos 

estatais, o que afasta por completo a possibilidade de 

resolução do conflito através da mediação, que deve 

ser realizada sob o princípio da confidencialidade – 

incabível na hipótese.  

 

 

 

II - DOS FATOS 

 

Foi instaurado procedimento administrativo 

(Inquérito Civil Reg. 474/2022, anexo) para apurar 

prática ilícita perpetrada pela empresa RBJL COMERCIO 

DE BICICLETAS LTDA. (“LEV BICILETAS”) no fornecimento 

de bicicletas elétricas no mercado de consumo.  
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O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

recebeu notícia de fato apresentada pelo Parquet do 

Mato Grosso do Sul, a qual narrava que os produtos 

comercializados pelo réu não atenderiam o prescrito no 

art. 105, VI, da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito 

Brasileiro – CTB) e na regulamentação do Conselho 

Nacional de Trânsito (CONTRAN) quanto aos equipamentos 

obrigatórios para bicicletas. 

 

Ao se manifestar no referido procedimento 

administrativo em referência, a LEV BICICLETAS alegou 

que inclui os itens de segurança em seus produtos, 

porém o faz por mera liberalidade, uma vez que não 

haveria previsão legal lhe obrigando a tanto. 

 

Entretanto, diligência realizada pelos agentes do 

Grupo de Apoio aos Promotores de Justiça (GAP) 

constatou que alguns equipamentos obrigatórios são 

vendidos pelo réu como opcionais, cobrando um custo 

adicional dos consumidores (especialmente quanto ao 

retrovisor do lado esquerdo). 

 

O retrovisor do lado esquerdo oferecido como 

opcional ainda não segue o ditames legais, eis que 

possui haste de sustentação. 

 

Ademais, como adiante será fundamentado, o 

arcabouço normativo formado pelo CTB, a regulamentação 
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do CONTRAN e o Código de Defesa do Consumidor (CDC) 

estabelece uma obrigação legal de que as bicicletas 

devem ser comercializadas com todos os equipamentos 

obrigatórios, da mesma forma que outros veículos 

sujeitos às normas de trânsito. 

 

Então, verificando que a conduta acima descrita 

constitui ofensa aos direitos dos clientes dos réus, 

foi proposto Termo de Ajustamento de Conduta, a fim de 

solucionar, extrajudicialmente, a problemática. No 

entanto, não foi possível a obtenção de um acordo.   

 

Dessa forma, perante o quadro de flagrante 

ilicitude, em prejuízo à coletividade de consumidores 

da LEV BICICLETAS, foi ajuizada a presente ação civil 

pública como tentativa de cessar a prática em apreço. 

 

 

III - DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

c) Equipamentos obrigatórios previstos pelo CTB e 

CONTRAN 

 

O art. 105, VI, do CTB prevê quais são os 

equipamentos obrigatórios para bicicletas, sem os 

quais o condutor estará sujeito a multa por infração 

grave (art. 230, IX, do mesmo diploma legal):  

 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 
estabelecidos pelo CONTRAN: 
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[...] 
 VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, 
lateral e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo. 

 

O CONTRAN, pela sua Resolução nº 912/22, 

regulamento tal dispositivo para prever que as 

bicicletas com aro superior a vinte devem ser dotadas 

dos seguintes equipamentos obrigatórios:  

 

Art. 4º As bicicletas com aro superior a vinte devem ser dotadas dos 
seguintes equipamentos obrigatórios:  
I - espelho retrovisor do lado esquerdo, acoplado ao guidom e sem haste 
de sustentação;  
II - campainha, entendido como tal o dispositivo sonoro mecânico, 
eletromecânico, elétrico, ou pneumático, capaz de identificar uma bicicleta 
em movimento; e  
III - sinalização noturna, composta de retrorrefletores, com alcance mínimo 
de visibilidade de trinta metros, com a parte prismática protegida contra a 
ação das intempéries, nos seguintes locais:  
a) na dianteira, nas cores branca ou amarela;  
b) na traseira na cor vermelha; e  
c) nas laterais e nos pedais de qualquer cor. 

 

Embora a Secretaria Nacional de Trânsito 

(SENTRAN), em esclarecimentos prestados em inquérito 

civil, tenha aludido que a referida regulamentação não 

preveja a instalação desses equipamentos pelos 

fabricantes, o CTB, em seu art. 105, §3º, estabelece 

tal obrigação: 

 

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 
veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os 
equipamentos obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais 
estabelecidos pelo CONTRAN. 

 

Portanto, as normas em referência, refutando a 

defesa do réu, imputam-lhe o dever de incluir, em seus 
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produtos, os aparatos tidos como necessários para 

circulação de bicicletas. 

 

 

d) Obrigatoriedade embasada no CDC  

 

Os fornecedores devem vender produtos com boa 

qualidade, sem vícios ou defeitos que os tornem 

impróprios ao consumo, o que implica na garantia, ao 

consumidor, de adequação desses bens3, como prevê o 

art. 24 do CDC. 

 

O réu, no entanto, viola esse dever/garantia na 

medida em que fornece bicicletas sem equipamentos 

obrigatórios, tornando-as impróprias ao consumo.  

 

Nesse contexto, atenta-se que o art. 18, §6º, II 

e III, do diploma consumerista estabelece, como 

impróprios ao uso e consumo, os produtos em desacordo 

com as normas regulamentares de fabricação, 

distribuição ou apresentação e os que, por qualquer 

motivo, se revelam inadequados ao fim a que se 

destinam. 

 

 
3 GRINOVER, Ada Pellegrini et al. Código Brasileiro de Defesa do 

Consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto: direito 

material e processo coletivo. 12. ed. Rio de Janeiro: Forense, 

2019. pg. 235-236.  
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As bicicletas comercializadas sem equipamentos 

obrigatórios enquadram-se nessa definição, pois: a) 

estão em desacordo com o CTB e regulamentação do 

CONTRAN; b) sujeitam os consumidores a multas e 

apreensão de sua bicicleta, não podendo fruir de seu 

produto livre e responsavelmente.  

 

Ademais, a comercialização de produtos em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 

competentes constitui prática comercial abusiva, 

vedada pelo art. 39, VII, da Lei Consumerista, que 

também prevê em seu art. 6º, IV, como direito básico 

do consumidor, a proteção contra tal conduta.  

 

Logo, o réu fornece, no mercado de consumo, bens 

com vício de qualidade nos termos do CDC, mediante 

prática abusiva e violadora dos direitos dos seus 

consumidores, o que enseja adequação.  

 

 

e) O ressarcimento dos danos causados aos consumidores  

 

O réu também deve ser condenado a ressarcir os 

consumidores – considerados em caráter individual e 

também coletivo - pelos danos, materiais e morais, que 

vem causando com a sua conduta. 

 

O Código de Defesa do Consumidor consagra o 

princípio da responsabilidade do fornecedor 
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independentemente de culpa, bem como da reparação 

integral (restitutio in integrum), a qual deve ser a 

mais completa possível, abrangendo os danos 

patrimoniais e extrapatrimoniais, individuais, 

coletivos e difusos (art. 6º, VI, do CDC).  

 

Irrefutável, então, é a obrigação de reparar os 

danos potencialmente causados aos consumidores, já que 

constatada a permanente ofensa aos mais comezinhos 

direitos dos consumidores.  

 

Por outro lado, a indenização tem importante 

função pedagógica e punitiva, para evitar que novas 

lesões ao consumidor ocorram.  

 

 

f) os pressupostos para o deferimento liminar da tutela 

provisória de urgência  

 

PRESENTES AINDA OS PRESSUPOSTOS PARA O DEFERIMENTO 

DE TUTELA DE URGÊNCIA LIMINAR, quais sejam, o fumus 

boni iuris e o periculum in mora.  

 

A verossimilhança das alegações reside em os fatos 

alegados, que constituem a causa de pedir, terem sido 

comprovados em inquérito civil por diferentes meios de 

prova. Ademais, o atua do demandado representa venda 

de produtos com vício de qualidade e prática abusiva 

por inadequação às normas de trânsito, violando 
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diretamente o CDC e o CTB, a caracterizar o fumus boni 

iuris. 

 

Sendo assim, não são atendidas às necessidades da 

coletividade de consumidores envolvidos na prática 

narrada nesta ação, trazendo-lhes diversos transtornos 

e dissabores. 

 

Com isso, a demora no provimento jurisdicional 

importa em milhares de indivíduos sujeitos à prática 

abusiva em comento, situação capaz de inflar o número 

de consumidores lesados, os quais são acentuadamente 

vulneráveis e submetidos à ilicitude perpetrada pela 

LEV BICICLETAS. Assim, certo é que o provimento 

jurisdicional, depois de anos, pode não mais lhes ser 

eficiente, a configurar o periculum in mora.  

 

Em relação à reversibilidade do provimento 

jurisdicional, presente tal requisito, uma vez que a 

obrigação a ser amparada pela tutela antecipada, no 

caso, pode ser cessada pelo réu a qualquer momento. 

 

Vê-se, portanto, que presentes os pressupostos 

gerais e alternativos a ensejar o deferimento da 

liminar nos termos do § 3º do art. 84 do CDC. 
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IV – DO PEDIDO LIMINAR 

Ante o exposto o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO requer, LIMINARMENTE E SEM A OITIVA DA 

PARTE CONTRÁRIA, que seja determinado, initio litis, 

aos réus, sob a pena de multa diária prevista no art. 

537, §4º, do CPC, no valor de R$30.000,00 (trinta mil 

reais), a dotar as bicicletas por ele comercializadas, 

independentemente do pagamento de qualquer valor extra 

ou adicional, dos equipamentos obrigatórios previstos 

no art. 105, VI, da Lei nº 9.503/97 e na regulamentação 

do Conselho Nacional de Trânsito que estiver em 

vigência ao tempo da venda. A obrigação anterior deve 

incidir sobre todas as bicicletas comercializadas pelo 

réu com as características especificadas pela Conselho 

Nacional de Trânsito como determinantes para que a 

circulação dependa da utilização dos equipamentos 

obrigatórios previstos no art. 105, VI, da Lei nº 

9.503/97 e regulamentação vigente. 

 

 

V – DOS PEDIDOS PRINCIPAIS 

 

Requer, ainda, o Ministério Público: 

 

a) que, após apreciado liminarmente e deferido, 

seja confirmado o pleito formulado em caráter 

liminar; 
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b) que seja o réu condenado, sob a pena de multa 

diária prevista no art. 537, §4º, do CPC, no valor 

de R$30.000,00 (trinta mil reais), a incidir desde 

o dia em que se configurar o descumprimento da 

decisão e enquanto não cumprida a determinação, a 

dotar as bicicletas por ele comercializadas, 

independentemente do pagamento de qualquer valor 

extra ou adicional, dos equipamentos obrigatórios 

previstos no art. 105, VI, da Lei nº 9.503/97 e 

na regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito 

que estiver em vigência ao tempo da venda. A 

obrigação anterior deve incidir sobre todas as 

bicicletas comercializadas pelo réu com as 

características especificadas pela Conselho 

Nacional de Trânsito como determinantes para que 

a circulação dependa da utilização dos 

equipamentos obrigatórios previstos no art. 105, 

VI, da Lei nº 9.503/97 e regulamentação vigente;   

  

c) que seja o réu condenado a indenizar, da forma 

mais ampla e completa possível, os danos materiais 

e morais de que tenha padecido o consumidor, 

individualmente considerado, em virtude dos fatos 

narrados, a serem apurados em liquidação, 

inclusive com a repetição do indébito, em dobro, 

dos valores cobrados pelos itens obrigatórios; 

 

d) a condenação do réu a reparar os danos 

materiais e morais causados aos consumidores, 
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considerados em sentido coletivo, no valor mínimo 

de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 

corrigidos e acrescidos de juros, cujo valor 

reverterá ao Fundo de Reconstituição de Bens 

Lesados, mencionado no art. 13 da Lei n° 7.347/85; 

 

e) sejam publicados os editais a que se refere o 

art. 94 do CDC; 

 

f) a citação do réu para que, querendo, apresentar 

contestação, sob pena de revelia; 

 

g) a condenação do réu ao pagamento de todos os 

ônus de sucumbência, incluindo os honorários 

advocatícios. 

 

Protesta, ainda, o Ministério Público, pela 

produção de todas as provas em direito admissíveis, 

notadamente a pericial, a documental, bem como 

depoimento pessoal dos réus, sob pena de confissão, 

sem prejuízo da inversão do ônus da prova previsto no 

art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. 

 

Dá-se a esta causa o valor de R$ 5.000.000,00 

(cinco milhões de reais). 

 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2023. 

 
Julio Machado Teixeira Costa 

Promotor de Justiça 

Mat. 2099 


